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DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.992. 

Dá nova redação ao artigo 1º da 
Lei 3. 189, de 24. 1 1.92. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, apro

va e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica concedida a isenção de Imposto sobre Serviço, 

de Qualquer Natureza-ISS, a toda construção de a-

Artigo 2º -

té 40 m2 de área total, tão somente às constru-

ções de responsabilidade de Pessoas Físicas. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção. 

Artigo 3º - -� Revogam-se as disposições em contrário. 

0Prefeitltira M�nicipal de Assis, em 29 de dezembro de 1992 • 
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